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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 002/2022-GP-PMCN

 
Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público
Municipal efetivo e dá outras providências.
 

O PREFEITO DE CAIÇARA DO NORTE, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e com espeque no artigo 33 da
Lei Municipal n.º 131/2010 (Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Município), e considerando o
pedido do Servidor Genival Teixeira Gomes (Matrícula n.º
178-3), protocolado na sede da Prefeitura Municipal, dia 03 de
janeiro de 2022,
 
Resolve:
 
Art. 1º. Fica, a partir de 03 de janeiro de 2022, EXONERADO
a pedido, o senhor, GENIVAL TEIXEIRA GOMES titular do
cargo público de provimento efetivo de Professor (H-N3),
Matrícula n.º 178-3.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 3 de janeiro e 2022.
 
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 04 de
janeiro de 2022.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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